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PROJETO DE LEI Nº &/2025 

Dispõe sobre a alteração da finalidade de 

utilização do veículo tipo S10, placa PIE- 

7557, Chassi 9BG144DKOEC422201 

recebido pela Secretaria de Saúde do 

Estado do Piauí, e dá outras providéncias. 

Art. 1° Fica alierada a finalidade de utilizagéo do veiculo tipo S10, 

placa PIE-7557, Chassi 9BG144DKOEC422201, recebido no ano de 2013 

pelo Municipio de Tamboril do Piaui, por intermédio da Secretaria de 

Saúde do Estado do Piaui, destinado originalmente para fins de 

ambulancia no ambito da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2° O referido veiculo passara a integrar a frota oficial da 

Prefeitura Municipal de Tamboril do Piaui, sendo utilizado em atividades 

administrativas e de interesse publico geral, conforme critérios 

estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag&o, revogadas 

as disposigbes em contrario. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Tamboril do Piaui - PI, em 26 

de setembro de 2025. 
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JUSTIFICATIVA 

O Município de Temboril do Piaui recebeu, no ano de 2013, do 

Governo do Estado do Piaui, por meio da Secretaria de Saúde, um veiculo 

tipo S10, placa PIE-7557, Chassi 9BG144DKOEC422201, destinado 

inicialmente a ser utilizado como ambulancia no âmbito da Secretaria 

Municipal de Saude. 

Ocorre que, decorridos mais de 12 (doze) anos desde sua entrega, 

o veiculo ndo vem mais sendo utilizado para a finalidade original, 

tornando-se necessario e conveniente ao interesse publico readequar a 

sua utilização. 

A mudanca de finaiidade possibilitara que o veiculo seja incorporado 

à frota administrativa do Municipio, atendendo as demandas da gestão 

publica e garantindo melhor aproveitamento dos recursos disponiveis, 

com vistas à economicidade e eficiéncia administrativa. 

Diante disso, submete-se o presente Projeto de Lei à apreciação 

desta Egrégia Camara Municipal. 

Tamboril do Piau - Pl, em 26 de setembro de 2025. 
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